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PORTARIA Nº 195

PORTARIA Nº 0201 PORTARIA Nº 204

PORTARIA N°0195/2023 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei Complementar 
Nº0077 de 05 de Abr il de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 29 de Novembro 
de 2022. 

RESOLVE: 
 

                     1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo n a Secretaria Municipal de Governo, a partir 
de 01 de Junho de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Assessor Administrativo 
JOSÉ RICARDO ARÊDES                                                           DAS VIII 
 
                     2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
                     3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  22 DE MAIO DE 2023. 
 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0201/2023 

 
            O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017 , Lei 
Complementar Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar n°0080 
de 29 de Novembro de 2022.  

RESOLVE: 
    

                   1– EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO  
Assessoria Técnica III 
PALOMA SERRA LEANDRO ABREU                                          DAS VIII 
 
                   2- NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de  
Administração, a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO  
Assessoria Técnica II 
PALOMA SERRA LEANDRO ABREU                                          DAS VII 
    
                   3- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
                   4 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                          Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  01 DE JUNHO DE 2023. 
 

        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

          Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0202/2023 

                
                       O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 

                
                            1– DESIGNAR, o senhor WAGNER GONÇALVES DA 
CONCEIÇÃO, para acompanhamento e fiscalização do contrato N°007/2023 da 
Fundação Macatur, no período de 29 /05/2023 a 28/07/2023.  
  
                          2- Esta Portaria entra  em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos  a partir de 29 de maio de 2023.  
 
                            3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
                                        

GABINETE DO PREFEITO,  01 DE JUNHO DE 2023. 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

 
 
 

   PORTARIA N°0203/2023 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Federal N°9.503 de 23 de Setembro de 1997. 
 

RESOLVE: 
              
                  1–DESIGNAR, o Guarda Municipal abaixo relacionado para 
responder pela Função de Agente de Trânsito Municipal, sem ônus, na 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito, a partir de 02 de junho de 
2023. 
 
- RODOLFO NOGUEIRA DA SILVA – matr.19.473 
                                                   
                  2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de Junho de 2023. 
 
                  3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                       Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
         

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO DE 2023. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

PORTARIA N°0204/2023 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei 
Complementar Nº0077 de 05 de A bril de 2022 e Lei Complementar n°0080 
de 29 de Novembro de 2022.  

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo n a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerência 
EDUARDA NOGUEIRA BERNABÉ DE ANDRADE                        DAS IX 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  06 DE JUNHO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0205/2023 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE 
MACACU, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Le i Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei 
Complementar Nº0077 de 05 de A bril de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 
29 de Novembro de 2022.  

RESOLVE: 
               
                     1– SUBSTITUIR, na Portaria N°0123 de 15/03/2023 a lotação 
da nomeação do senhor CARLOS SILVA DA CONCEIÇÃO  - Assessoria  
Técnica II da Secretaria da Chefia de Gabinete do Prefeito para  Procuradoria 
Geral do Município, a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
                    2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
                    3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                          Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  07 DE JUNHO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0206/2023 
 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017, Lei Complementar 
Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 29 de Novembro 
de 2022. 

RESOLVE: 
               
                   1– EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em comissão 
com seu respectivo símbolo da Fundação Macatur, a partir de 01 de Junho de 
2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessor Governamental I 
FLAVIO PURI                                                                           DAS XII 
 
                   2- NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo na Região Administrativa de Papucaia, a 
partir de 01 de Junho de 2023. 
 

PORTARIA Nº 0202

PORTARIA Nº 0203

I

PORTARIA Nº 0205

PORTARIA Nº 0206
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PORTARIA N°0207/2023 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei Complementar 
Nº0077 de 05 de Abril de 2022 e Lei Complementar n°0080 de 29 de Novembro 
de 2022. 

RESOLVE: 
               
                     1– NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo n a Secretaria Municipal do Ambiente, a 
partir de 01 de Junho de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica III  
DAVI ENGUEL BARRETO                                                          DAS VIII 
 
                    2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
                    3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                          Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

I

 
 

PORTARIA N°0208/2023 
 

               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Complementar N°0046 de 24 de J aneiro de 2017, Lei 
Complementar Nº0077 de 05 de A bril de 2022 e Lei Complementar n°0080 
de 29 de Novembro de 2022.  

RESOLVE: 
               
                     1– NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo n a Região Administrativa de 
Japuíba, a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerência 
ELIAS ANGELO FREIRE                                                             DAS IX 
 
                    2- Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2023. 
 
                    3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                          Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  07 DE JUNHO DE 2023. 
 

      RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

      Prefeito Municipal 

ATOS DO CMDCAATOS DO CMDCAPORTARIA Nº 0207

PORTARIA Nº 0208

ATOS DO COMTURATOS DO COMTUR

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

11 15/06/2023 12 Meses Governo R$ 1.800,00 16h MERIELLEN BARBOSA DA SILVA ASSISTENTE SOCIAL

SECRETARIA DE LOTAÇÃO REMUNERÇÃO

Cachoeiras de Macacu/RJ, 16/06/2023.

Rafael Muzzi de Miranda

Prefeito

CONTRATO Nº NOME ESPECIALIDADE

Fundamento: Lei Municipal Nº 2.500 de 15 de outubro de 2021.

EXTRATO CONTRATUAL REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021

Fonte de Recurso: 0000

DATA DE ADMISSÃO CH SEMANAL

Órgão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração

Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00       

PRAZO DE VIGÊNCIA

SECRETARIA DATA DA ADMISSÃO DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

SAUDE 14/09/2021 01/06/2023 MALCO DUARTE FRAGOSO FISIOTERAPEUTA

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 15 de Junho de 2023

Magda Rocha Tiburcio

30 07/06/2023 12 MESES ASSISTENCIA SOCIAL R$ 2.000,00 20H TATIANA CARDOZO DE AVELAR PSICOLOGA

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08/06/2023.

Rafael Muzzi de Miranda

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU    

CONTRATO Nº NOME ESPECIALIDADE

Fundamento: Lei Municipal Nº 2.489 de 09 de julho de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021

Fonte de Recurso: 0000

DATA DE ADMISSÃO CH SEMANAL

Órgão/Unidade: Secretaria Municipal de Administração

Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00       

PRAZO DE VIGÊNCIA SECRETARIA DE LOTAÇÃO REMUNERÇÃO

CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO  
Assessor Governamental I  
FLAVIO PURI                                                                           DAS XII 
 
                   3- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2023.  
 
                   4 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                          Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO,  07 DE JUNHO DE 2023. 
 

        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA  

          Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 038/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º inciso 
II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Papucaia em razão 
do evento “13ª Festa do Milho”. 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

Art.1º - Em razão do evento “13ª Festa do Milho” fica interditada a Rua Enfermeiro 
Sebastião Mariano da Silva localizada em Papucaia no trecho compreendido da esquina 
da Rua Osvaldir Vicente Siqueira até a esquina da Rua Nicole Politof, nas datas de 16 de 
Junho de 2023 até o dia 18 de Junho de 2023 a partir das 18:00 hs; ao término do evento 
volta o Trânsito normal. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 16 de Junho de 2023 
 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

DECRETO Nº 4.717 DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DECRETO Nº 4.718 DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DECRETO Nº 4.719 DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DECRETO Nº 4.720, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DECRETO Nº 4.721, DE 15 DE JUNHO DE 2023.

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA
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 1 

 
 
PORTARIA Nº 039/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º inciso 
II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de via em Papucaia em razão 
do evento “Festividade da Igreja Assembleia de Deus Ministério Casa de 
Oração”. 

 
                                                                                                               RESOLVE: 

 
Art.1º - Em razão do “Festividade da Igreja Assembleia de Deus Ministério Casa 
de Oração” nas datas de 16  de Junho de 2023 até 18 de Junho de 2023  a partir das 
18:00 hs em Japuiba, a Av. Santana estará interditado em meia pista em frente ao nº 573- 
Igreja Evangélica Assembleia de Deus Casa de Oração . 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 16 de Junho de 2023 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 039

 
 
 
 
 
 
 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO
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DESPACHO/RATIFICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0068/2023 
 

        

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e legislação suplementar,  RATIFICO  a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO , 

que tem como objeto a    Contratação de empresa para realização de Exposição 

Ranqueada da Raça Bovina Gir Leiteiro durante a 34ª Expo Agropecuária de 

Papucaia – Expo 2023 – Agro da Família , no valor de   R$ 55.150,00  (Cinquenta  

e cinco mil, cento e cinquenta  reais).  A presente  inexigibilidade  é oriunda  do 

Processo  Administrativo  nº 0068/2023 e está fundamentad a no artigo 25, Caput , 

da Lei Federal  8.666/93,  conforme  parecer  favorável  da Douta Procuradora.  

Cachoeiras de Macacu, 02/06/2023. 

 

Paulo Schiavo Junior  
Presidente da Fundação Macatur  
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